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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2017 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rua Cícero Faustino da Silva, 647 - Centro - Lagoa 
Seca - PB, às 09:00 horas do dia 01 de Junho de 2017, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS ESTUDANTES DESTE MUNICÍPIO. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto 
Municipal nº 005. Informações: no horário das 08h Às 12h dos dias úteis, 
no endereço supracitado. Telefone: (83) 33661991. Email: 
lagoaseca.licita@gmail.com. Edital: www.lagoaseca.pb.gov.br 

Lagoa Seca - PB, 18 de Maio de 2017 

ANA PAULA DINIZ BARBOSA ALVES 
Pregoeira Oficial 

 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA  

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
ASSESSORIA EM LICITAÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA EDILIDADE. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Presencial nº 00025/2017. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO 2017: 
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIOS (RECURSOS ORDINARIOS). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Lagoa Seca e CT Nº 00131/2017 - 18.05.17 - JOSELMA 
SILVA BEZERRA - EIRELI - ME - R$ 61.200,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA  

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00025/2017 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial 
nº 00025/2017, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA EM LICITAÇÃO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DESTA EDILIDADE.; HOMOLOGO 
o correspondente procedimento licitatório em favor de: JOSELMA 
SILVA BEZERRA - EIRELI - ME - R$ 61.200,00. 

Lagoa Seca - PB, 18 de Maio de 2017 

FÁBIO RAMALHO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA  
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2017 
 

A Prefeitura Municipal de Lagoa Seca, através de sua CPL, o resultado de 
julgamento de propostas de preços da Tomada de Preços nº. 00001/2017, 
que tem por objeto a PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS EM 
DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE LAGOA SECA, como segue: 
Após análise e julgamento de proposta, sangrou-se vencedora do certame 
a empresa MATRIX CONSTRUTORA – EIRELI – EPP, apresentou 
como valor de proposta o valor global de R$ 236.776,49 (Duzentos e 
trinta e seis mil setecentos e setenta e seis reais e quarenta e nove 
centavos). Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão 
recursos na forma da alínea “b” do inc. I, do art. 109 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. Conforme consta nos autos do processo 
administrativo nº. 2017310TP00001. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação. 

 
Lagoa Seca – PB, 18 de Maio de 2017. 

 
AMANDA SOARES FREIRE 
Presidente Substituta da CPL 

LICITAÇÕES E EXTRATOS 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA  
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2017 

 
A Prefeitura Municipal de Lagoa Seca, através de sua CPL, o resultado de 
julgamento de propostas de preços da Tomada de Preços nº. 00002/2017, 
que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSASA RUAS NO MUNICIPIO DE 
LAGOA SECA . Fonte de Recursos: CT 1022684-10/2015 - 
MCIDADES - PM DE LAGOA SECA/PB, como segue: Após análise e 
julgamento de proposta, sangrou-se vencedora do certame a empresa 
MATRIX CONSTRUTORA – EIRELI – EPP, apresentou como valor 
de proposta o valor global de R$ 301.554,81 (Trezentos e um mil 
quinhentos e cinquenta e quatro e oitenta e um centavos). Dos atos 
decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos na forma da 
alínea “b” do inc. I, do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. Conforme consta nos autos do processo administrativo nº. 
2017310TP00002. Maiores informações poderão ser obtidas junto a 
Comissão Permanente de Licitação. 

 
Lagoa Seca – PB, 18 de Maio de 2017. 

 
AMANDA SOARES FREIRE 
Presidente Substituta da CPL 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA  
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

INSTRUMENTO : Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 
00028/2017. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LAGOA SECA e a empresa FENIX TURISMO TRANSPORTE 
EIRELI - ME. OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
ESTUDANTES DESTE MUNICÍPIO. OBJETO DO ADITIVO: 
Constitui objeto do presente termo aditivo: a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 00028/2017, de 
vigência por 30 (trinta) dias a partir a assinatura do presente 
termo, com vigência de 12 de Maio de 2017 a 12 de Junho de 
2017 e acréscimo ao contrato primitivo no valor de R$ 23.487,80 
(Vinte três mil quatrocentos e oitenta e sete reais e oitenta 
centavos), ficando o referido contrato com o Valor Total de R$ 
127.505,20 (Cento e vinte e sete mil quinhentos e cinco reais e 
oitenta centavos), que corresponde a um percentual de 22,58%, 
do contrato original. FUNDAMENTAÇÃO: este Termo Aditivo, 
com base na Cláusula Primeira tem como fundamento o art. 57, 
§1º e art. 65 57, §1º da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, c/c a Cláusula Décima do Contrato Primitivo, da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. FÁBIO 
RAMALHO DA SILVA – Prefeito Constitucional – Lagoa Seca 
– PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


